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“Comissão de Orçamento, Fiscalização, Tributação e Transparência”
PROJETO DE LEI N° 1.094/2023
(Do Governo do Estado)

Estima a Receita e fixa a Despesa do Estado para o Exercício Financeiro de 2024 e dá outras providências.
	AUTOR

	PARTIDO


	EMENDA Nº

	TIPO DE  EMENDA
META
	DATA


	
INCLUSÃO DE META ESPECÍFICA

Órgão:
Unidade Orçamentária:
Programa/Ação: 
Localização:
Funcional: 
GND: 
Mod. 
CO:
Fte:

[Meta Específica]: nesse espaço deve ser descrito o objetivo a emenda. A especificação da Meta geral do programa/ação. Lembrando que essa especificação deve guardar relação com a meta geral e respeitar o princípio da razoabilidade. Deve haver proporcionalidade entre a meta geral e a especificação proposta pelo Gabinete. 












JUSTIFICATIVA









Emendas Individuais: Deputado Estadual – Até 20 (Vinte) Emendas.
Obs.  A meta específica deverá guardar compatibilidade e razoabilidade com a meta geral prevista para o programa/ação que específica.  

	Assinatura do Autor:
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